
04/03/2024, 08:59 Prefeitura Municipal de Honório Serpa

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D3DBA4D2/03AFcWeA5-vcKP2yEsfXj5lvZkA3y5ptYEIfkMjQrmeRyp1nT5GzQQDZDmuaObP_lJ… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DECRETO 61

 DECRETO N° 061/2024
 

SÚMULA: Remanejamento de Crédito
Orçamentário do Exercício Financeiro de 2024.

 
A Câmara Municipal de Honório Serpa, aprovou e eu, Prefeito
Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e com base na Lei nº
1007/2023;
 
DECRETA
 
Art. 1º - Remanejar crédito no Orçamento do Município para o
exercício de 2024, no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e
trinta mil reais) para ajustes de dotações consignadas no
orçamento vigente a saber:
 
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - FEDERAL Funcional: 0010.0305.0009
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (Desp. 216) Fonte
11051 R$ 600.000,00
3.1.90.13 – Contribuições Patronais (Desp. 217) Fonte 11051
R$ 130.000,00
----------------
SUB-TOTAL: R$ 730.000,00
TOTAL: R$ 730.000,00
Art. 2º: Para cobertura do crédito a serem abertos no artigo
anterior, serão utilizados recursos oriundos de
Remanejamento de Dotação Orçamentária do exercício
vigente mediante detalhamento na sequência:
 
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FEDERAL
Funcional: 0010.0301.0006
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (Desp. 183) Fonte
11051 R$ 600.000,00
3.1.90.13 – Contribuições Patronais (Desp. 185) Fonte 11051
R$ 130.000,00
----------------
SUB-TOTAL: R$ 730.000,00
TOTAL: R$ 730.000,00
Art.3: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa 29 fevereiro
de 2024.
 
LUCIANO DIAS
Prefeito Municipal 
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